Avisos do Banco de Portugal

Aviso n° 10/2003

As cobrancas por débito em conta de depositos, assentes em instrugdes dos credores com base em
autorizacOes de débito prestadas pelos devedores, sdo conhecidas ha décadas, embora destituidas de
engquadramento normativo ou regulamentar que enuncie e determine os direitos e deveres das partes
envolvidas: credores, devedores e ingtitui¢des de crédito.

Com a entrada em vigor do sistema de débitos directos (SDD), em 31 de Outubro de 2000, passou
aexistir, no quadro de funcionamento dos sistemas de pagamentos de retalho, um instrumento dotado
de regras de eficécia, seguranca, transparéncia e clarificagdo dos comportamentos permitidos aos
intervenientes.

Considerando-se igualmente desgédvel a existéncia de um quadro regulamentar que abranja
quaisguer cobrancas por débito em conta, efectuadas no ambito intrabancéario, independentemente do
sistema, meio ou processo utilizado, que afaste incertezas, desconfiancas ou receios e permita
uniformizar todo o processo de cobrangas el ectronicas, tomando-as mais atractivas para o publico em
geral, independentemente das comissdes cobradas pelas institui¢cdes de crédito, o Banco de Portugal,
no uso da competéncia que lhe foi conferida pelo artigo 14.° da sua Lei Orgénica, estabelece o

seguinte;

Artigo 1.°
Ambito
1 - As cobrancgas que se efectuem por débito em conta, independentemente do sistema, meio ou
processo utilizado pelos credores ou pelas ingtituicdes de crédito para tal efeito, com exclusio das
efectuadas através do sistema de débitos directos (SDD), passam a regular-se pelo disposto no
presente aviso.
2 - S8o excluidas do ambito deste aviso e processadas através do SDD as cobrangas que se
efectuem por débito em conta sediada em instituicéo de crédito diferente da do credor.

Artigo 2.°
Definicoes
No &mbito do presente aviso, entende-se por:

a) «Devedor» - cliente bancério que autoriza uma instituicdo de crédito a efectuar, por débito
na sua conta de depdsitos, as cobrancas apresentadas pelos credores que identificar;

b) «Credor» - entidade identificada e habilitada pelo devedor a apresentar a instituicdo de
crédito deste cobrancas de suainiciativa;

C) «Autorizacdo de débito em conta» - consentimento expresso do devedor a umainstituicéo de
crédito pelo qual permite débitos em conta de montante fixo, varidvel ou até um valor
méximo e ou data previamente definidos na conta de depdsitos aberta em seu nome nessa
instituicdo de crédito;

d) «Débito em conta» - débito, em conta de depdsitos bancéria, com base numa autorizacdo de
débito em conta do devedor e numa instrugéo de cobranca transmitida pelo credor.

Artigo 3.°
Doscredores

1 - Os credores estéo obrigados a atribuir um nimero identificativo, Unico e inequivoco, a cada
autorizagdo de débito em conta e ainformé-l1o aos respectivos devedores.

2 - No ambito das operacdes reguladas pelo presente aviso, 0s credores ndo podem englobar na
mesma cobranga débitos relativos a diferentes autorizagdes de débito em conta, salvaguardando-se,
deste modo, os direitos dos devedores enunciados no n° 1 do artigo seguinte.

3 - Aos credores é iguamente vedada a apresentacdo as ingtitui¢des de crédito de quaisquer
valores a cobranca:

a) Sem aindicagdo dos correspondentes nimeros das autorizagdes de débito em conta;

b) Ap6s a cessacdo do contrato que esteve na base da autorizagéo de débito em conta concedida
pelo devedor;

¢) Decorrentes da celebracdo, rendincia ou execucdo de contrato legalmente sujeito a periodo de
reflexdo antes de decorrido o referido periodo, excepto se os devedores a ele houverem
expressamente renunciado;

d) Nos casos em que o contrato que esteve na base da autorizagdo de débito em conta
concedida pelo devedor tiver sido revogado durante o periodo de reflexéo.

4 - Os credores estdo ainda obrigados a fornecer as instituicdes de crédito que o solicitem, no
prazo de quatro dias Uteis, as correspondentes autorizacOes de débito em conta que tenham na sua
posse.



5 - Os credores podem utilizar as autorizacBes de débito em conta existentes, quer em seu poder
quer em poder das ingtituicdes de crédito, para efectuar cobrancas através do SDD, desde que
informem previamente os devedores desse facto e cumpram as demais regras estabelecidas para o
sistema de cobranca em causa.

Artigo 4.°
Dosdevedores
1 - Os devedores tém direito a, designadamente:
a) Estabelecer limites, tanto de prazo de validade da autorizagdo de débito em conta, como de
valor méximo de cobranca admitido;
b) Cancelar, em qualquer momento, as respectivas autorizagdes de débito em conta;
¢) Anular, nos cinco dias Uteis subsequentes a efectivacdo do débito nas suas contas, quai squer
cobrancas efectuadas por iniciativa do credor;
d) Ser informados, através de extracto de conta, da identificacdo clara e inequivoca dos débitos
em conta efectuados e das autorizagdes de débito em conta que Ihes deram origem.
2- Os devedores tém ainda o direito de exigir a sua instituicdo de crédito que:
a) Comprove a existéncia e ou validade de qualquer autorizacdo de débito em conta que lhes
estgja atribuida; e
b) Restitua todos os valores que hajam sido cobrados ao abrigo de autorizacdo de débito em
conta inexistente ou invaida.

Artigo 5.°
Dasinstituicdes de crédito

1 - As ingtituicdes de crédito ndo poderdo efectuar débitos em conta nos casos em que as
instrucdes de cobranca dos credores ndo contenham o nimero identificativo da respectiva autorizacdo
de débito em conta.

2 - As instituicGes de crédito deverdo, a requerimento do devedor, comprovar a existéncia e
validade das autorizactes de débito em conta correspondentes, no prazo definido no n° 4 do artigo 3.°

3 - O nao fornecimento, pelo credor, da autorizacdo de débito em conta requerida nos termos do n°
2, ou a verificagdo da sua inexisténcia ou invalidade, obriga a instituicgo de crédito em causa, nos
cinco dias Uteis subsequentes ao prazo definido no n° 4 do artigo 3.°, a creditar atotalidade dos valores
debitados ao devedor ao abrigo dessa autorizagao.

4 - Os procedimentos instituidos no nimero anterior, No que respeita a obrigacao de as instituicdes
de crédito creditarem aos devedores a totalidade dos valores indevidamente debitados, sdo extensivos
aos casos de cobrangas que englobem débitos rel ativos a autorizagBes de débito em conta diferentes.

5 - Asinstituicdes de crédito estéo ainda obrigadas a:

a) Disponibilizar aos seus clientes devedores, de entre outros, 0s meios que lhes permitam, de
forma expedita, exercer os direitos que lhes estdo conferidos nas alineas a) e b) do n° 1 do
artigo 4.°,

b) Identificar nos extractos de conta dos devedores os débitos efectuados e a correspondente
autorizacdo de débito em conta;

c) Fornecer aos seus clientes credores os elementos necessarios ao cumprimento das
disposicies do presente aviso, bem como informacdo automética e actualizada das
autorizacOes de débito em conta dos respectivos devedores, designadamente nos casos em
gue as mesmas foram canceladas ou o seu valor maximo ou prazo de validade alterados.

Artigo 6.°
Estatisticas
Os elementos informativos necessarios a elaboragcdo de estatisticas referentes as cobrangas
reguladas por este aviso, bem como a periodicidade da respectiva remessa, serdo definidos pelo Banco
de Portugal, através de instrumento regulamentar proprio.

Artigo 7.°
Do direito subsidiério
Em tudo o que nédo for contrario ao presente aviso aplicar-se-8o subsidiariamente, no que respeitaa
fixac8o dos direitos e obrigacdes dos credores, dos devedores e das institui¢des de crédito, as normas
reguladoras do SDD.

Artigo 8.°
Entrada em vigor
O presente aviso entraem vigor no dia 1 de Janeiro de 2004.

10 de Setembro de 2003.-O Governador, Vitor Constancio.



